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EXMO. SR.  PRESIDENTE  DA CÂMARA  MUNICIPAL DE  VISTA  A  DO  
ALTO/SP.   

Requerimento nº 021/2003.   

GERALDO LUCHEZI FILHO, vereador pelo PPB junto à 
Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto/SP, observando o disposto no art. 124, parágrafo 
3º, X, do Regimento Interno, REQUER à Mesa, após ouvido o Plenário, que o presente 
requerimento de informação seja apreciado em regime de urgência e encaminhado ao 
Executivo Municipal,  para que o mesmo se digne informar o que segue:  

a) Há controle do consumo de diesel, gasolina e álcool dos 
veículos da Prefeitura Municipal, no sentido de apurar, por veículo e Setor da Administração 
Pública Municipal, o consumo por quilômetro rodado ou hora trabalhada? Encaminhar cópia.  

b) Qual(is) os fornecedor(es) de combustíveis da Administração 
Pública Municipal?  

c) Como é feito o controle do consumo de combustíveis pela 
Administração Pública Municipal para apurar qual o consumo de combustíveis de cada um 
dos veículos e Setores da Administração (Saúde, Ensino, Obras, etc.)? Qual o servidor 
responsável pela apuração de tal controle/consumo e abastecimento dos veículos? Em caso de 
não haver controle do consumo de combustível, justificar os motivos de tal decisão.  

d) A Administração Pública Municipal paga, fornece ou autoriza 
o abastecimento de combustíveis em veículos de particulares ou funcionários? Em caso 
afirmativo, informar o nome dos beneficiários nos últimos doze meses, a quantidade em litros, 
o nome do responsável pela autorização e justificar os motivos de tal benefício?  

Justificativa  

A presente solicitação tem por fim verificar como anda o 
controle de combustíveis da frota da Administração Pública Municipal e verificar ainda se há 
ocorrência de funcionários ou terceiros abastecendo seus veículos na conta da Prefeitura 
Municipal.  

 Sala de Sessões, 2 de abril de 2003.    

GERALDO LUCHEZI FILHO 
Vereador PPB   


